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| - RELATORIO

O professor Isac da Silva, diretor do Colégio Batista Santos Dumont, situado
em Fortaleza, solicita, neste processo protocolado sob o n°® 04255225-7,
posicionamento deste Conselho sobre a possibilidade de avango na 3? série do
ensino médio, que o aluno Renan Teixeira Barbosa esta cursando, por ter sido
classificado em recente concurso vestibular da FIC, para o curso de Direito, em
que se encontra matriculado.

Informa que os resultados obtidos pelo referido aluno no 1° semestre deste
ano foram insatisfatérios conforme ficha individual presente no processo. Foram
feitas novas avaliagdes referentes ao 3° bimestre no periodo de 08 a 10 de
setembro e o resultado das provas, cujas copias também foram anexadas ao
processo, permanece ainda insatisfatério, pois a média escolar de aprovagdo nao
foi atingida em nenhuma das disciplinas.

Il - FUNDAMENTAGAO LEGAL E VOTO DO RELATOR

A Lei n°® 9.394/96, em seu Art. 35, estabelece: “o ensino médio, etapa final
da educagdo basica com duragdo minima de trés anos"... Essa exigéncia é para a
escola, pois para o aluno, segundo a norma de flexibilidade que a caracteriza, cria
diversas possibilidades que o isentam do cumprimento da duragdo minima do
curso que freqlenta. E algumas dessas possibilidades ndo necessitam nem de
regulamentagdo do respectivo sistema de ensino, nem de adogdo no regimento da
escola, dependendo, tdo somente, da verificagdo do rendimento escolar, tais como
as expressas no art. 24 da referida lei, em seu inciso V, letra b, ¢ e d, aqui
transcritos:

“V — a verificagdo do rendimento escolar observara os seguintes critérios:

a) ...

b) possibilidade de aceleragéo dos estudos para os alunos com atraso
escolar;

c) possibilidade de avango nos cursos e nas séries mediante vefifi
aprendizado;

d) aproveitamento dos estudos concluidos com éxito;

e) ..
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O caso em referéncia esta incluso na letra ¢, numa interpretagdo dada pelo
relator, pois ndo se trata de avango em séries (de uma para outra), mas de etapas
de uma mesma série.

Mas, o instrumento que vai possibilitar o avango em etapas de uma série é a
“verificagdo do aprendizado”, que é obtida mediante avaliagéo feita pela escola. E
a escola foi até benigna para com o aluno, pois avaliou conhecimentos referentes
somente a terceira etapa quando deveria incluir também os que ainda iria estudar
na 42 para ter como concluida a 32 série e, conseqlientemente, o ensino médio.
Alids a quase totalidade das notas obtidas pelo aluno nas avaliages dos trés
bimestres sdo insuficientes, como sdo comprovadas no processo.

O que néo e possivel fazer é declarar-se como concluido o ensino médio sé
com 0s conhecimentos do primeiro semestre da primeira série. Atenta-se contra a
lei em seu Art. 35.

O que a lei permite é que, demonstrados conhecimentos de toda a terceira
série, mediante avaliagdo do aprendizado, possa-se concluir o ensino médio no 1°
semestre ou até mesmo antes. E se o aluno se julgar preparado tem o direito de
requisitar essa avaliagao.

Em concluséo:

a) A lei permite avango progressivo;

b) A Camara de Educagdo Béasica aceitou o pedido do aluno para
submeter-se a avaliagdo exigida pela lei;

c¢) O aluno néo foi aprovado na avaliagao;

d) A lei ndo prevé novas avaliagées o que implica que nao foi possivel para
o aluno requerente a utilizagdo do avango progressivo como forma de
concluséo de seu curso.

Nestes termos, ndo ha como justificar a certificagdo de concluséo do ensino
médio e, portanto, como validar o vestibular realizado sem grévia conclusédo do

ensino médio. yze/
{0

Rua Napoledo Laureano, 500, Fallma , CEP,; 60.411-170 - Forlaleza - Ceara
PABX (85) 272. 65 00 / FAX (85) 227, 76 74 - 272. 01 07 \
SITE: http:/iwww.cec.ce.gov.br E-MAIL: cec.Informatica@secrel.com.br

213

Digitalizado com CamScanner


https://v3.camscanner.com/user/download

CONSELHO DE EDUCAGAO DO CEARA
CAMARA DE EDUCAGAO BASICA

Cont. Parecer N° 0662/2004

Il - CONCLUSAO DA CAMARA

Processo aprovado “ad referendum” pela Camara de Educagéo Basica do
Conselho de Educagéo do Ceara.

Sala das SessGes da Camara de Educagdo Basica do Conselho de
Educagéo do Ceara, em Fortaleza, aos 17 de setembro de 2004.
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